
 

 

MOÇÃO Nº 05/2021 

 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 
 

O vereador Vlademir Oro, vem respeitosamente, depois de 

cumpridas as formalidades legais e regimentais, apresentar e requerer, se aprovada for, 

o envio de cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSO aos Profissionais da Saúde, 

nos seguintes temos: 

“PARABENIZANDO A TODOS OS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE, QUE EXECUTAM SUAS FUNÇÕES EM MEIO A PANDEMIA.” 

 

A presente Moção de Aplauso se justifica em face da 

necessidade de reconhecimento da importância destes profissionais e em valorizar o 

empenho e dedicação de todos estes que atendem com precisão as demandas que 

necessitam da saúde pública e dignificam nossa sociedade neste momento tão difícil que 

estamos enfrentando. Esta Moção é destinada a todos os profissionais da saúde que 

estão envolvidos no enfrentamento da COVID-19. 

Profissionais estes que vem enfrentando exaustivas rotinas e que 

mesmo assim não perdem a compaixão, dedicação, zelo e amor no que fazem. Estes que 

foram chamados para desempenhar a importantíssima tarefa de salvar vidas.  

É necessário reconhecer, valorizar e estimular o trabalho de cada 

um, que se desdobra para atender da melhor forma possível crianças, jovens, adultos e 

idosos e nos demonstram a necessidade do cuidado com a saúde nesse momento de 

pandemia global. 

Por fim, um agradecimento especial às Secretarias de Saúde 

Pública que vem gerenciando da melhor forma possível os recursos para enfrentar a 

pandemia. Ao Hospital Regional Terezinha Gaio Basso e a Fundação Médica dos 

Trabalhadores Rurais de Descanso pelo atendimento e desempenho no combate a 

pandemia, objetivando o bem estar, qualidade e zelo em suas funções, bem como aos 

agentes de saúde pública que sempre estão presentes para prestar auxílio e orientações 

a toda população. 



 

 

 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin, 

Descanso – SC, 02 de março de 2021. 
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